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DADOS DO EDITAL 

13 DE JULHO DE 2018. 

TOMADA DE PREÇOS no  006/2018 
Prestação de Serviços/Obra de Engenharia 

1 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N°1841207/2018 
\ II— DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 

01 de agosto de 2018 às 09:00 horas. 

III - LOCAL DA 5 

Sala de Licitação & Contratos, situada à Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara-Ba. 

IV - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

4.1. Contratação de empresa de engenharia, especializada em execução de serviços de 
pavimentação a ser realizado em diversos povoados da zona rural do Município de 
Iraquara/BA, de acordo com os quantitativos e demais especificações constantes no 
edital e anexos. Tipo: Menor Preço Global. 

V - PRAZO DE EXECUÇÃO SERVIÇO E VIGENCIA DO CONTRATO 
Prazo para início da execução: 03 (três) dias, após a assinatura do contrato e 
recebimento da Ordem de Serviços. 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses 
Prazo de Execução: conforme cronograma físico-financeiro. 
VI— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10.01 
AÇÃO: 1009 
ELEMENTO: 4490.51.00 
FONTE: O Recursos Ordinários 

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame-será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, de acordo 
com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela 
contratante de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
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b) - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer. 

VIII— LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
Neste Município, conforme especificado no Termo de Referência. 

IX - ANEXOS: 

Anexo 1 - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Credencial; 
Anexo III - Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
Anexo VIII - Declaração de conhecimento e aceitação das condições do edital e da 
contratação; 
Anexo IX - Declaração de Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X - Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores 
públicos da contratante; 
Anexo XI - Modelo de composição dos encargos sociais; 
Anexo XII - Modelo do Atestado de visita ao local da obra; 
Anexo XIII - Modelo de Declaração de indicação do responsável técnico; 
Anexo XIV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo XV - Modelo de Atendimento aos requisitos de Habilitação - Capacidade 
Operacional Financeira. 

O MUNICiPIO DE IRAQUARA/BA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, designada pelo Decreto n° 159/2018, de 04 de janeiro de 2018, torna 
público para conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para 
habilitação e propostas para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Estadual 9.433/2005, artigo 78, que prevê a inversão de fases, a qual se aplica no 
presente processo licitatório. 

Lei Federal n° 8.666/93 na sua atual redação; 
Lei Complementar 123/06 

2. TIPO/REGIME 

2.1 Tipo Menor Preço Global. 
2.2 Empreitada por Preço Global. 

3. OBJETO 
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3.1 Indicado no campo IV - Dados do Edital. 

4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 

4.1 Data e horário indicados no campo II - Dados do Edital. 

4.2 Local indicado no campo III - Dados do Edital. 

4.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos à Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente ou através do Tel/Fax (075) 3364-216113364-
2105 no horário de 08:00 às 12:00 horas até o terceiro dia anterior a data fixada para o certame. 

5 - CÕNDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar da licitação as empresas do ramo, que manifestarem interesse em 
participar da licitação até o terceiro dia útil anterior a data de recebimento das propostas 
de preço e na fase de habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação 
previstos neste Edital. 

5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA E FINANCEIRA. 

5.3 Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se 
manifestar, resguardados apenas o direito de acompanhar a Licitação como ouvintes. 

5.4 Não serão admitidos a esta Licitação, os suspensos ou impedidos de licitar, bem 
como os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil, e ainda 
os que possuem entre seus sócios dirigentes ou empregados servidores públicos ou 
responsável pela Licitação nos termos do Art. 90  da Lei n°  8.666/93. 

5.5 Não serão admitidas a presente Licitação Pessoas Físicas, nem consórcio de 
pessoas jurídicas. 

5.6 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este Edital, 
mediante convocação por fax, carta ou E-mail, imediatamente, após a homologação e 
adjudicação, ressalvados os prazos recursais. 

6 - CREDENCIAMENTO - ENVELOPE 4$01" 

6.1. Os envelopes de credencial deverão estar endereçados a Prefeitura Municipal, 
contendo ainda os seguintes dizeres: 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA BA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EMPRESA: XXXXXXXXXX 
ENVELOPE "01"— CREDENCIAL 
TOMADA DE PREÇOS no 006/2018 
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6.2 - A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa 
licitante, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II, com identificação do 
mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da autorização para 
a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório, devidamente 
acompanhada de cópia do Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas 
alterações (ou última alteração consolidada) ou Requerimento de empresário, e dos 
documentos de identificação pessoal do mandatário e do (s) sócio (s) 
administrador (es). Quando o licitante se fizer representar por sócio administrador, que 
detiver a representação, deverá este apresentar cópia autenticada do Contrato Social 
em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração 
consolidada), acompanhada dos documentos de identificação pessoal original ou 
em cópia autenticada. 

6.2.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 
mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 
documento equivalente registrado em cartório. 

6.3. A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para 
representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de se manifestar 
verbalmente durante a reunião, permanecendo no certame unicamente com seus 
envelopes. 

6.4. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 

6.5. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

6.6. Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para 
credenciamento ficarão impedidos de se manifestarem na sessão, participando como 
meros expectadores. 

6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além do 
veto à palavra de que trata o item anterior, terão como preclusa a sua intenção de 
recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de sua 
proposta ou dos demais licitantes. 

6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação. 
pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 

7—CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "02" 

7.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues em 
original, preenchidas apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou 
entrelinhas e assinada pelo Representante Legal, ou mandatário especificamente 
credenciado. A mesma deverá ser digitada ou datilografada em papel timbrado da 
empresa e todas as suas páginas deverão estar numeradas. 
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7.2. No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da procuração 
outorgada com firma reconhecida e com especificação dessa finalidade. 

7.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da mesma, 
e as suas folhas, devidamente, numeradas. 

7.4. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou pelo seu mandatário identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, 
endereçada à Comissão de Licitação, no qual possam ser identificados os nomes ou 
razões sociais, modalidade e número da licitação, além da Razão Social da Empresa, 
tudo devidamente endereçado à Prefeitura Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EM PRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENVELOPE "02" - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018 

7.5 - O referido envelope deverá conter também a "Proposta de Preços", conforme 
modelo constante no Anexo VI. 

7.6 - Os preços cotados deverão ser referidos á data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento mensal, não devendo por isso computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

7.7 - Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e seus anexos. 

7.8 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data da sua entrega, excluídos os prazos de 
recursos administrativos. 

7.8.1 - Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das 
propostas, a Comissão poderá solicitar à licitante a extensão de tal prazo. A eventual 
solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante, ao recebê-la, deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por. 
representante legal da licitante. 

7.8.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar com 
a extensão de seu prazo de validade. 

7.9 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as exigências 
deste Edital. 

7.10 - Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 

a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e o 
preço total será corrigido; 
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b) havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão 
os por extenso; 

Observação: caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora do 
certame deverá obrigatoriamente apresentar nova planilha com os valores exatos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.11 - A EMPRESA DEVERÁ 
DESCRITIVA A ESTA), A MARC 
PREÇOS, QUE SERÃO UTILIL 
QUE NÃO SÃO PASSIVEIS DE) 

7.12—A EMPRESA DEVERÁ Aí 
'O BDI (BENEFÍCIOS E DESPES 

7.13 - A EMPRESA DEVERÁ 
CONFORME MODELO CONST 

7.14 - A EMPRESA DEVE) 
INDEPENDENTE DE PROPOST 

7.15 - PLANILHA DE  

ECIFICAR NA PROPOSTA (OU ANEXAR PLANILHA 
MATERIAIS/PRODUTOS .COTADOS NA PLANILHA,  DE 

NA EXECUÇÃO DOS SER VIÇoS,ÉkCÉÕ'ÀQLJELEs 
FICA ÇÃ O.  

NTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS 
)IRETAS). 

SENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
NO ANEXO XI. 

.. 

\PRESENTAR A DECLARAÇÃO DE ELÀBÕRAÇÃO 
NFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XIV. 

O DOS CUSTOS UNITÁRIOS. 

7.16 - Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos 
operacionais inerentes á execução da obra tais como os impostos, taxas e tributos 
eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios .decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados, com salários e benefícios conforme acordo coletivo de trabalho da categoria 
sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação; 

8 - ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

A Proposta de Preço - envelope "02" - deverá ser elaborada da seguinte forma: 

8.1. Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse 
expresso em algarismos e por extenso, não sendo admitida qualquer alteração posterior 
sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários, sendo que 
somente será admitida a cotação de preços com 02 (duas) casas decimais. Exemplo: R$ 
2,10, R$ 1,50, R$ 0,30 

8.2. No (s) preço (s) ofertados, deverão estar incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 

8.3. O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no Cronograma 
físico-financeiro constante no projeto básico, contados a partir da data de assinatura do 
contrato e emissão da Ordem de Serviço. 

e 



ESTADO DA BAHIA . * PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
CNPJ 13922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

8.4. A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da proposta, facultada, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o Contrato dentro do prazo previsto. 

8.5. A proposta de preço deverá ser acompanhada de uma relação em papel timbrado da empresa, na qual deverá constar o CNPJ da empresa, o nome do representante legal que assinará o eventual contrato ou instrumento equivalente e o CPF deste. 

8.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento á vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

8:6.1 Nos preços apresentados em sua proposta de preços para os itens constantes na planilha orçamentária, não serão aceitos valores APROXIMADOS na multiplicação dos valores unitários e totais e sim valores EXATOS. 

i.7.A proposta 	eçderá rpresentdi acompanhadaobrigatoriamente  R' seguintes anexos: 

Planilha de composição de BOI; 
Planilha de Composição dencargos Sociais, conforme anexo Xl; 
Cronograma Físico Financeiro atualizado; 
Planilha de composição dós custos unitários; 
Marca dos materiais/prod»t  s cotados na planilha de preços, que serão utilizadosJ L na execução dos seMço, !weto aqueles que não são passiveis de identificção.: 

9- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

9.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do objeto do contrato, bem como: 

não cumprirem as exigências contidas no subitem 8 deste edital; 

forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou defeito capaz de dificultar o julgamento; 

impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha Orçamentária; 

deixarem de apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários para qualquer dos itens constantes da Proposta de Preços; 
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O apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não sendo admitida a apresentação de preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

g) apresentarem PREÇOS GLOBAIS excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, conforme legislação vigente. 

9.3 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso. 

9.4 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 

9.5 È facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

9.6 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem diligencias com vistas a averiguar a autenticidade de documentos e informações prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a avaliação de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para avaliações ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir. 

9.7 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens licitados, sob pena de desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por preço global. 

9.8 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou emprega de pequeno porte na fase de habilitação, conforme disposto no item 8.2.1 e 8.2.2 deste edital, observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei Complementar n°  123/06. 

10—ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇO 

10.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado com o título "Proposta de Preços", endereçada à Comissão Permanente de Licitação, com indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da Razão Social da empresa. 

10.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, ou mandatário especificamente credenciado. 

10.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 
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11 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "03" 

11.1 - Poderão participar da licitação quaisquer interessados que manifestarem 
interesse até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas de preços, ou 
atender a todas as condições exigidas para cadastramento conforme previsto na Lei 
8666/93. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E 
DECLARAÇÕES. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e 
suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 
Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da 
empresa. 
Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto da presente licitação; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
prova de quitação com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
Negativa Conjunta (RFB e PGFN); 
Prova de quitação com a Fazenda Estadual; 
Prova de quitação com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
Alvará de Funcionamento; 

1) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição, firmada 
conforme o modelo constante do Anexo III; 
Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade por 
órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, na forma do 
Anexo IV. 
Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, firmada conforme o modelo 
constante do Anexo V 
Declaração de conhecimento e aceitação das condições do Edital e da 
contratação, conforme modelo constante do Anexo VIII; 
Declaração de enquadramento para Micro-empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme Anexo IX. 
Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos, 
conforme anexo X.  

r) Declaração DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme anexo XIII. !  
s) beclara pão firmada peloWepresentante leqal da empresa, informándo aua! 

11.2.1 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na 
fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
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quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, 
em caso de não regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação (Lei Complementar no 123/06, art. 43, §§ 1° e 2°). 

11.2.2 - Apenas as empresas que apresentem a declaração de que trata a alínea "p" do 
item 11.2 deste edital, serão qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, para fins de gozo dos privilégios da LC 123/06, não sendo aceito quaisquer outros 
documentos ou declarações. 

11.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de registro e regularidade de situação da Empresa e de seus responsáveis 
técnicos no CREA com jurisdição na sede do licitante; 

b) Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação; 

c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

A comprovação de aptidão da empresa licitante, será feita com a apresentação de 
no mínimo 02 (dois) atestados de aptidão em nome de seu responsável técnico 
(quanto a este observar o item dl), fornecidos por pessoa (s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente da respectiva região onde as 
obras e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão 
(ões) de Acervo Técnico - CAT, em que fique demonstrado a execução da (s) obra(s) 
e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, com o objeto deste Edital. 

A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á através de apresentação de 
atestados discriminados por cada item de serviço, não sendo permitido o somatório dos 
quantitativos de atestados distintos. 	

- 

d) Comprovação quanto à capacidade Técnica—Profissional: 

d.1) comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil) ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto aqui licitado. 
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d.2) A Comprovação de possuir a Licitante, no seu quadro permanente, profissional 
referenciado no item anterior, será feita através de: 

Contrato de Trabalho ou CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), 
acompanhado (a) das 03 (três) últimas guias de recolhimento do FGTS ou; 

Em se tratando de Sócio ou Diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo 
contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

e) Atestado de Visita técnica fornecida por funcionário designado pelo Departamento de 
Obras do Município, atestando que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições 
locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que 
vier a assumir perante o Município de IRAQUARA. 

A declaração será fornecida após visitas que serão realizadas até o3°  (terceiro) dia 
útil anterior à data fixada para o certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas 

através do telefone de contato (75) 3364-2161/ 3364-2105. A visita tratada neste item 
deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da empresa licitante, que 
deverá se apresentar portando documento de identificação, carta de credenciamento 
devidamente assinada com firma reconhecida, acompanhada de cópia autenticada do 
contrato social e a certidão de registro do responsável técnico da empresa perante o 
CREA, na condição de engenheiro civil, para percorrer as áreas onde os serviços serão 
prestados. 

Observação': só será admitido um responsável técnico para cada empresa interessada. 

Observação': a visita técnica supracitada, terá saída da sede da Secretaria Municipal de 
lnfraestrutura e Serviços Públicos, às 09:00 horas da manhã, local este no qual deverão 
ser apresentados os documentos elencados no item anterior. 

A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 
realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Iraquara não 
aceitará nenhuma alegação posterior. 

As despesas com a visita técnica correrão por conta da licitante interessada; 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 

Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias 
reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
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Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do 
Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador 
habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP), perante o C.R.0 (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Dirigente/Sócio, qualificados. 

e) Comprovação de o licitante possuir capital social integralizado no valor mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da obra que é de R$ 978.216,04 (novecentos e 
setenta e oito mil duzentos e dezesseis reais e quatro centavos), mediante 
apresentação de declaração firmada pelo contador do licitante, em papel timbrado 
da empresa licitante e na qual conste a Certidão de Regularidade do Profissional 
Contabilista (Resolução CFC n° 1.402/2012), emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade - Res. CFC N.° 871/2000, atestando que a informação foi extraída do 
balanço patrimonial do último exercício social já exigível. 

c.1) Se a informação firmada pelo contador do licitante não conferir com a cópia do 
Balanço Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas 
legais cabíveis. 

d) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela deronstração, no 
mínimo, dos índices abaixo relacionados, CALCULADO E DEMONSTRADO PELO 
LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de habilitação, firmado 
pelo contador do licitante, em papel timbrado da empresa e na qual conste a Declaração 
de Habilitação Profissional - DHP, emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade ou Certidão de Regularidade do Profissional Contabilista 
(Resolução CFC n° 1.402/2012). - Res. CFC N.° 871/2000, por meio da seguinte 
fórmula: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,90 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,50 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 

ONDE: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes 
do Balanço Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas 
legais cabíveis. 

Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na 
alínea "d" a declaração será dispensada. 
11.4.1 A comprovação a que se refere as alíneas "c" e "d", poderão ser apresentadas em 
uma única declaração ou separadamente, estando devidamente acompanhadas com 
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.5. A empresa 
LICITANTE que importem diminuição• 

_operativa -ou 

11.6. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, no 
qual possam ser identificados, os nomes ou razões sociais, modalidade, número e data 
de licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, além de devidamente endereçados á 
Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE "03" - HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS no 006/2018 
11.7k A inversão do cohiéia dos nveIooéíïãarretai-áiia Tn. 

112. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 

11.8.1. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia 
anterior ao certame. 

11.8.2. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo preferencialmente constar um termo de 
abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das 
mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem 
seqüencial. 

12— ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 

12.1 - O (a) Presidente da Comissão receberá os três envelopes e fará primeiramente 
abertura do Envelope "01", conferindo a Credencial, registrando-se, em seguida, na Ata 
da Sessão, os licitantes presentes, e após a abertura do envelope "02", conferindo a 
proposta de preço nele contidos, a comissão julgará a melhor proposta, e após abrirá o 
envelope "03" documento de habilitação. 
12.2 - A comissão julgará a Habilitação e proclamará o licitante habilitado para Licitação 
restituindo aos respectivos prepostos dos Licitantes, o Envelope "03" ainda lacrado. 
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12.3 - Iniciada a abertura dos envelopes "03" (habilitação), não serão recebidas 
propostas de empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo 
para apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem 
admitida qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 

12.4 - Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará as sanções 
previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

12.5 - O (a) Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os 
Licitantes registrem em ata seus protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, 
podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos 
que exijam analises mais apurados. 

13 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão 
sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela 
Comissão ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
em conformidade com o parágrafo 11  do artigo 41 da Lei 8.666/93, com as alterações da 
Lei 8.883/94. 

14.2. Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser 
protocolada até o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 20  do artigo 41 da Lei 
8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94, o que não poderá ser feito através de fax e 
e-mail. 

14.3. O pedido de impugnação deverá ser protocolado pessoalmente, no horário das 
08:00hs às 12:00 hs no setor de Protocolo desta Prefeitura, situado na Rua Rosalvo 
Felix1  n° 74, Centro, Iraquara-Ba.. 

14.4. Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41 da Lei 112 
8.666/93, reserva-se à Comissão o direito de decidir ou encaminhar a impugnação à 
autoridade, adiando a abertura dos envelopes de n°. 01, n°. 02 e n°. 03 para uma nova 
data. 

15 DOS RECURSOS 

15.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei n°  8.666/93, caberá 
recursos de acordo com o estabelecido no seu Art. 109. 

Á 
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15.2 - Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação das propostas de preços caberá recurso, interposto por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de Licitação e ao PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA, no prazo de cinco dias úteis. 

15.3 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão. impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.4 - Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação e classificação de licitantes. 

15.5 - Não serão admitidos quaisquer recursos sobre os fatos não apontados em ATA 
15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 

15.7 - Não serão aceitos os recursos apresentados através de Fax ou e-mail. 

15.8 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideraçâo se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado; 
15.9. Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aqueles em que houver expediente normal dessa Prefeitura. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal dessa Prefeitura. 

16-CONTRATAÇÃO 

16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 

16.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
16.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
17- PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

17.1 Indicado no campo V - Dados do Edital. 

18 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

18.1 Indicado ndampo VII - Dados do Edital 

19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Edital. 

20 SANÇÃO 

20.1 Ao LICITANTE que incidir 
aplicada as sanções, graduada 
sanções civis e criminais, após 
defesa e o contraditório: 

20.1.1 Impedimento de licitar 
de até 2 (dois) anos quando: 

s hipóteses dos itens abaixo relacionados será 
nforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
prévio processo administrativo, garantida a ampla 

tratar com a Administração Pública, pelo prazo 

Não celebrar o contrato; 
Deixar de entregar documenta 
Apresentar documentação fals 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 	1 Falhar ou fraudar na execuçãoo contrato; 

lia Comportar-se de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal. 	1 

20.2 Ao CONTRATADO que incidírr nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 	1 
20.2.1 Advertência sempre que foTem constatadas infrações leves. 

20.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos 
abaixo definidos: 	

1 
0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou nos prazos parciais Ls Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 	 1 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por ecrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado ptr escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

20.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, !em prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

20.2.2 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 	 1 

 
 

C) 
 
 

 
 
 

exigida para o certame; 
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b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

20.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração: multa de 10% a 20%; 

prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13° salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminitração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 20.2.3 
e20.2.4. 

20.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 

20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

20.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA. 

20.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

20.7 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 20.2.1, 
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facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

20.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

21 - RESCISÃO 

A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão Contratual, 
observadas, para tanto, a disposições da Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. 

22— REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

23 DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratáVel dos termos deste edital e seus anexos. 

23.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, 
no seu todo ou em parte. 

23.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços 
desta licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência -mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 

23.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

23.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à 
Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do telefone (075) 3364-2161, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame. 

23.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

23.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 
da Comissão. 	

- 
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23.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 

23.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá 
valer-se das disposições legais pertinentes. 

23.11. O Licitante interessado, poderá retirar o edital no site www.iraquara.ba.gov.br, e 
qualquer informação poderá ser solicitada no Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura, 
localizada na Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara-Ba, durante o horário de 
expediente externo, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas. 

23.12. O licitante interessado poderá retirar o edital até o 30  (terceiro) dia antes da data 
fixada para o certame. 

23.13 - A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade dos 
documentos apresentados, em qualquer das fases da licitação. 

23.14 Fica designado o foro da Cidade de Iraquara, do Estado da Bahia - Brasil, para 
julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

24 ANEXOS DO EDITAL 

24.1 Indicados no campo IX - Dados do Edital. 

Iraquara, 13 de julho de 2018 

zandra dos iaÏiiós 
Presidente da Comissão 
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TOMADA DE PREÇOS n° 006/201 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1 - Contratação de empresa de engenharia, especializada em execução de serviços de pavimentação a ser realizado em diversos povoados da zona rural do Município de Iraquara/BA, de acordo com os quantitativos e demais especificações constantes no edital e anexos. Tipo: Menor Preço Global. 

1.1.1. Projeto Básico 
Cronograma físico-financeiro; 
Planilha Orçamentária; 
Memorial descritivo; 
Planta 

Zand4raie~Íra~dos Santos 
Presidente da Comissão 

Á. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÀ E SERVIÇOS SOCIAIS 	 IRAQUARA 
d 

DIVERSOS 
RURAL DO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Especificações de Serviços e Materiais 

ri 

Projeto: 

PAVIMENTAÇÃO 	DE 
POVOADOS NA ZONA 
MUNICÍPIO DE IRAQUARA BA. 

JULHO / 2018 

111 
Á 



ESPECIFICAÇOES: DE-SERVIÇOS E MATERIAIS• 

Ir 
PAVIMENTAÇAO EM PARALELO DE ARENITO. 

01)-ATERRO 	 L 
A total execução e controle dos serviços topográficos, ou seja, locação do eixo 
do traçado, nivelamento bem como a màráiçãõ dos "ôff sets" e seu respectivo 
nivelamento serão a base da execução dos serviços .de terraplenagem. 

As operações de aterro compreendem a descarga, espalhamento, conveniente 
umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais empregados  para a 

- 	 construção do corpo do aterro que irá servir de base pra a pavimentação.  

Os materiais deverão. ser selecionados dentre os de 1  e 2  categorias, 
atendendo à quãlidade do serviçd. 

Na execução do corpo dos aterros não será permitido o uso de solos que 
tenham baixa capacidade de suporte e expansão maior do que 4%. 

O .acabamento da plataforma de aterro será proçedido necanicarnente, de 
formas a alcançar-se a conformação das seções de modelagem do projeto, 
admitidas as seguintes tolerânciaS: 

variação da altura máxima de ± 0,05 m para os bordos; 

variação máxima da largura de + 0,30 m para a plataforma, não se 
admitindo variação para menos. 

O controleserá efetuado pior nivelamento de eixo e bordos. 

2) - MEIOS - FIOS 

Serão assentados sobre o aterro, os  meios - fios de concreto, padrão DNITS, 
com rejuntamento entre os mesmos, com argamassa de cimento e areia, traço 
1:6. 

Como reforço complementar, deverá ser colocado entre cada junta dos meios - 
fios, um complemento de concreto para melhoria da estabilidade dos mesmos. 
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PAVIMENTAÇÃO EM 
ASSENTAMENTO 

39 FASE 
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ASSENTAMENTO NOS ENTRONCAMENTO 

OBS: Todos os serviços de corte e terraplanagem que antecede os serviços de 
pavimentação nas devidas localidades serão executados pela equipe da 
prefeitura municipal de Iraquara BA. 

Aguinaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

9 



e 	RuaRosalvo Fttix,74—Centro-CEP:46.980M00—F0nc: (75)3364-2161 002105 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARÂ 

CNPJ: I3.922396\000I-29 Enmil: pmiraquaza2OI7$iotmai1.cotn 

GABINETE DO PREFEITO 	 IÍÍÃIÍUARA 
- 	 a 

DRR&PAVIMENTAAO EM PARAIEIIPIPEOOS EM DIVERSAS LOEAIJOAJIES RURAIS DE IRAUUARA BA 
PROPRIETÁRIa PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAIlIJARA 
LJJCAIJ POVOADOS (rijuse&vi€arAoA KEUIIWU oas PIREWJAUE EL NAflIOIA E RI JURUb CAÁQEIRJS E PPI1OX 4' TRØEILOfl WTJIIAQIJN cc - ZONA RURAL - IRAOIIARA «A 
DATA:- 19109/2018 

ART PRUJEIO/ORÇ/HSIAL 

N. 
PLANTEM ORÇAMENTARIA - TOTAL 

ITEM SINAP1 1 DISCRIMTN*ÇMI Imo OIJANT. P.U1i1T SUB TOTAL 
tu  sERviws nncws  £61932 
1.1 742091001 Placa da Obra em Chapa de aço galvanizada (Ix2.5)m rn2 2.[IO RI 287.65 RI 595.30 
1.2 78412 1ncação com acompanhamento Topográfica m2 14.354.34 RI 11.35 RI 5.1124.02 
211  MOVIMENTO 0€ TERRA 5 - _____ ______ 

I38.681U5 

2.2 72848 Co}çban de areia pan Pavimentaça em Pai ukhq4eda. aiS 1.722.52 RI 80.51 RI 138.680.15 

!AVIO • _____ ______ 
807.36104 

3.1 72661 Meio Fio Premoldado lipo ecanamico I2x39 cm rias vias de CiÍtIIIaÇD da VeftUlOS 469778 RI 31.06 93 145.913.05 
3.2 72799 ParaIeleppedos sobre areia ti rejuntada ti cimenta e areia m2 14.35434 RI 46.08 RI 661.447.90 
4.0  LIMPEZA 1 28.555.53 
4.1 9537 Limpeza Geral da Obra m2 14.354.34 RI 1.85 RI 26.555.53 

UTALI i   978.21t114 

op
9Uifla'd0 Oliveira Nova" 

Engenheiro Civil 
CREP 61524 D!BA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENG° CML CREA 61524 DJBA 



ESTADO DA BAHIA 
t. 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
RuaRosa)voFélix.74-Ccnt,o-CEP:4&980-000- Fonc (75) 3364-2)61 ou 2105 

CNN: 13.922.596k0001-29 Email: pnimqimm20I7houna1.co,n 
GABINETE DO PREFEITO 1 RAQUARA 

.. 

DBRA.PAVIMENTAÇAD EM PARALELEPIPEDOS EM DIVERSAS LOCALIDADES RURAIS DE IRADUARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAIJIJARA 
LOCAL POVOADO DA MAI1NHA - ZONA RURAL- IRADIJARA DA 
BATA:- 191013120H1 

ART PRDJEW/DRÇ/FISCAh 

PLANILIIA ORÇAMENTARIA 

11W SINAPI UNO DUANT. P.UNTI SUBTOTAL 
LO  SERVIÇOS INICIAIS 

- 
 L35L139 

1.2 78472 Lncaçno com acompai±amento TcpogrMs m2 3.861.98 R [L35 R$ 1.351.60 
2.0  MOVIMENTO DETEPRA 5 - 

 37211f7 

2.2 72948 Colçhão de areia para PavimeMaço em Paralelepfpedo. m3 4E3.44 R 80.51 R 37.31LI7 

3.0  PAVININTAÇAD  2r7.943.28 

31 729117 Meio Fio Premoldado tipo evonnmiai I2x30 cm nas vias de circulaçno de Ydadm rn 1.287.32 R 31.06 fl 39.084.16 
3.2 72790 Paraki~sub~c~d cimento e areia m2 3.861.96 R 46.08 R$ 177.959.12 
4.0 LIMPEZA 1 

- 
7.144,63 

41 9537 Limpeza Geral da Obra m2 3.861.96 R 1.85 Rt 7.144,63 
1111*1111 T- ____ 

263.750.77 

p 'i""' 

Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

C REA 6  1  524 D/BA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENG CML CREA 61524 DJBA 



ESTADO DA BAHIA 
* PREFEITURA  MUNICIPAL  DE IRÁQUARA 
t 7 Rua Rosal vo Félix.74—Ce,um-CEP46980-000— Fonc (75)3364-2161 0u2105 

CNPJ: 13.922.596\000I-29 Emafi: pm1taquara2017®hotmai1.com  

GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 
d e-.cane 

OBRkPAVIMENTAÇAO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS LOCALIDADES RURAIS DE IRADhlARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRADIJARA 
LOCAL/ PROL 49  AV. ESTADO - LOT. NOVA IRADilARA- IRAIlilARA DA 
DATA- I9/0012018 

41ff PROJETD/DRÇ/HSIAL 

PNILHA ORÇAMENTARIA 

fIEM 50W'! DISCRDflNAÇAII UNO I1UANT. P.UNIT SUB IIITAL 
LO 

___ 
SERVIOS INICWS 

- 
 83.30 

1.2 18472 LocaçaocemacomparihamenteTmrdfico m2 238.00 R 0.35 R 83.30 
211  MOVIMENTO DE TERRA 

- 
 2.299.37 

2.2 12948 CSçhãn de areia para Pavimentaço em Par*I!pqle&. Z 28.56 R 80.51 R 2.299.37 

3.0  PAYIMENTAA11 5 ______ _________ 
13.079,12 

3.1 72067 Meio Fio Premuldado tipo econrnnico 12x30 cm rias vias de drcu1aço de veictilus 6800 R$ 3106 R 2.112.08 
3.2 72799 Pai nWrpjwdos sabre areia til reimtadu c/ cimenta e areia m2 238.00 R 46.08 R 10.967.04 
411  LIMPEZA * - 

4411.30 
4.1 9537 Limpeza Geral da Obra m2 238.00 fl 185 U 440.30 

hALl 
- ____ 

15.902.09 

4gu1na1d0 Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENW CIVIL CREA 61524 DJBA 



ESTADO DA BAHIA 
e 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

/ 	RuaRoIvoFéIix.74—CcnIro-CEP:46.9SOMOO--Fone: (75)3364-2161 ou 2105 
CNPJ: 13.922.5960O1-29 Email: ptnimquam2oll®hotinail.cotn 

GABINETE DO PREFEITO IRAQIJARA 

DRRkPAVIMENTAM1 EM PARAIRWÍPEOOS EM fliVERSAS LIIEMJOADES RURAIS DE IRAfiliARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAl. DE IRAIIIJARA 
LOCAL/ POVOADO DA CANABRAVA - 19  TRECHO- ZONA RURAL - IRADIJARA DA 
DAR 19/116/2018 

ART PRDJETD/ORÇ/HSDAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

QEM SINAPI uníuwi4lNAçÃn UNO OhIAXi'. PIJNT1' SUE TOTAL 
te  SERVIÇOS IffiiAIS 1 

- 
 397,13 

1.2 18412 tacaçan com atompaMiamenta Tujnj. Aflui m2 1.134.66 fl 0.35 fl 307.13 
2.0 MOVIMENTO DE 

- 
10.362.18 

2.2 72948 Cdiao de areia para Pavuks8a em PaSelep4iedn. m3 136.16 Rt 80.51 fl I9.982J8 

ao  PAVIMEN1'AÇAO 1 
____ ______ 

64.032.64 

3.1 72961 Meio Fio Premoldado tipo economico I2x30 au nas vias da cfrcikço da vefculos ru 378.22 R$ 3106 R11 11.147.51 
3.2 72793 Paraletepipedos sobre areia ei rejimtado ei cimento e areia m2 1.134.88 fl 46.08 RS 52.285.13 
4.0 LIMPEZA 1 

- 
2i13t12 

4.1 9531 limpeza Geral da libra m2 1.134.66 R 185 R 2.099.12 
lETAL  77.49107 

uinaIdo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENG° CIVIL CREA 61524 OIBA 



ESTADO DA MUlA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

Rim Ro,alvo Ftlix, 74-Centro - CEP 46.980-000 - Fonc (75)3364-2161 ou 2105 
CNPJ: I3$22.596\0001-29 E,nail: pmimquara2017®liotmail.com  

GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 

DBR&PAVIMENTAÇAD EM PARAL.ELEPIPEDOS EM DiVERSAS LOCALIDADES RURAIS DE IRADUARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRADUARA 
LDCA& POVOADO DA CANABRAVA- 20  TRECHO - ZONA RURAL - IRAifilARA EIA 
BATA. 19/D6/21118 

AIU PRDJETO/ORÇ/AStAL 

PLANILIIA flRÇAMEIffÁRlA 

rIEM SINAPI IJI1KIM1NAJAB 11110 1111*111. P.UNIT SUB 1U1'AL 
111  SERWÇUS INICIAIS 1 

- 
 I47.I18 

1.2 78472 Locação com acompnbamento Tqpoáfico m2 420.011 R 	(135 fl 	147.00 
2.0  MOVIMENTO DE TERRA 	 1 

- 
 4.057.70 

2.2 12948 Caiçhao de areia para Pavimentaçe em Patpmdo. M3 50.48 R 	80.51 fl 	4.057.70 

ao  PAVIMENTAÇÃO S  23.702.00 

3.1 72967 Meio Fio Premoldado tio economico I2x30 cm nas vias de chudaçao de vefctJlos rn 140.011 R11 	3106 fl 	4.348.40 
3.2 127119 ParSedos sobre areia ei rejimtnde ei cimento e areia m2 420.00 RI 	46.08 R 19.353.60 
4.0  UMPEZA 1 - 

777.00 
4.1 9537 linçeza Geral da Obra ni2 420.00 RI 185 fl 	moo 

1111*1, 28.693.70 

guinaIdo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 
CREA 61524 DIBA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENG° CML CREA 61524 GIM 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA Ml3NICIiX1 DE IRAQUARA 

RuaRo&tivofélix. 74—Cenuo-CS' 46.980M00—Fonc(75)3364-2161 ou 2105 
CNPJ: 13.922.596\000I.29 EmaiI:iraquam2O17®hotmail.com  

GABINETE DPREFEITO 

1 
IIBRkPAVIMENTAÇA0 EM PARAI.E1.EPIPEDDS EM DIVERSAS LOCALIDADES RURAIS DE IRAlilIARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAl. DE IRAIlIJARA 1 
LOCAL] POVOADO DA CANABRAVA 39 TCHO- ZUNA RURAl. - IRABUARA DA 
OATkt9fO6/2018 1 

IRAQUAftA 

ART PROJfl1J/ORÇ/RSCAL 

* 
nEM SINAPI wiMulAAfl iiiii IIIJANT. PJINrT SUB TOTAL 
1.0  SERVIWS INICIAIS 

- 
 220.50 

12 78472 Lncaçn cum acompanhameuta TopopficaC ai? 630.00 RI 	0.35 RI 	220.50 
2.0  MIIVIMENTUQETERRA  

2.2 72948 m3 75.60 RI 	81151 RI 	6.086.56 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 
- 

 35.553.00 

3.1 72967 Meia Ha Premaldada tipa etonomico 12x30 cenas vias de 	tidaçfla de vefrailas 
ai 210.00 RI 3106 RI 6.522.60 

3.2 72799 PScIiedas sobre areia c/ rejimtmlo c/rcinzeiitn e areia m2 630.00 P2 46.08 RI 	29.031140 
4.0  LIMPEZA  
4.1 9537 Limpeza Geral da Libra ai? 6311110 RI 	t85 RI 	1.165.50 

IBlALU 43.025.56 

Ok
4juinaldo Oliveira Novaes 
$ Engenheiro Civil 
1CREA 61524 0/BA 

GUINALDO OLIvEiRA NOVAES 
ENW CML CREA 61524 DJBA 

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

/ 	7 Rim Rosalvo Félix, 74-. Ccotm - es': 46.980-000 - Fonc (75)3364-2161 002105 
CNPJ: I3.922.596\0001-29 Email: pm~017@bot~1~  

GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 
'P.ttt.sdo a 

OBR&PAVIMENTAÇAD EM PARAIELEPIPEDOS EM DIVERSAS LOCALIDADES RURAIS DE IRAQUARA BA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAIJUARA 
LOCAL! POVOADO DE BOCA DA MATA- ZUNA RURAL - IRADIJARA BA 
DATA. 19/0612018 

ART PROJETO/ORÇ/FISCAL 

PIANII.HA ORÇAMENTÁRIA 

nEM SINAPI uiwoIlNAÇ0 iii OUA$T. P.UNIT SUB TOTAL 
1.0 SENÇasmem 1 

- 
 1.140.30 

1.2 18472 Iscaçaa com acompanhamento jupinjráíiai m2 3.258.00 R 0.35 R 1.140.30 
2.0  MDVIMB(TD DE TERRA 1 

- 
 3IÁ7t19 

2.2 17348 Coba de areia para Psnentaçfla em ParSepicdo. m3 390.96 R 89.51 R 31.478.19 

PAY1MEXTAÇ0 1 
____ ______ _________ 

3.1 72967 Meia Fio Premoblada Upa etonamico I2x30 txn nas vias de cirSaçao de veículos m 1.086.00 R 31.06 RI 33.731.16 
3.2 72799 Paralelepipedas sabre arte c/ relimiado  ri cimento e ama m2 3.258.00 R 46.08 R 150.128.64 
4.0  LIMPEZA * - 

6.07720 
4.! 9537 Iknpeza Gari da Obra m2 1 3.258.00 RI 1.85 R 6.02130 

TOTAIS 
- 

222.5113.59 

4guínaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENG CIVIL CREA 61524 0/BA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÂQUARA 

Rua R~F6Iix. 74—Centro - CEP: 4698O-O-- Font (75) 3364-2161 ou 2105 
CNPJ; I3.922.596\0001-29 Email: pmiraquara2017tjj~1.con, 

GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 
d ewf 

DBRkPAVIMENTAÇAD EM PARAI.EI.EPU'EDDS EM DIVERSAS LOCAliDADES RURAIS DE IRAilHARA 84 
PROPRIEFARID: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU11ARA 
LOCAL! PDVIJAOD DE MULUNGU DOS PIRES- ZONA RURAL - IRAIJUARA 84 
DAT& 19/06/20I8 

ARI PROJETO/ORÇ/HSCAL 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

fiEM SUiAPI wMIflJaNAÇAO UNO 1111AM. P1001 SUO TOTAL 
III  SERVIÇOS INICIAIS 1 

- 
 411.54 

1.2 78472 Intaçao cumaompatmeMoTo~ m2 1116.96 R (135 R 40.94 
211 MOVIMENTO OETERRA 1 

- 
 IL370.55 

2.2 72948 CSlio de areia para Pavimentaçao em Pmt&p4,edo. m3 14124 R$ 80.51 fl 11.371185 

311 PAVIMENTAÇÃO 
____ ______ 

6t41t78 

3.1 72961 Meia Fia premnldadn tipa ecimomico I2x30 cm nas vias da cfrcuIaço de nfcalos m 392.32 R$ 3106 R 12.18546 
3.2 7DB9 PaSeI*it sabre areia ti runtado ei cimenfti e areia m2 1.116.96 R 46.08 R$ 54.234.32 
6.0 UMPUA 1 

- 
2.m.38 

4.1 9531 lbmpeza Geral da Obra m2 1176.96 fl 185 R 	2.177.38 
TRAIU 

- 
 80.319.95 

(9 

4guinaldo Oliveira Novaes 
Engenheifo Civil 
CREA61524 DIBA 

AGUINALDO OLNEJRA NOVAES 
ENG CMI. CREA 61524 D/RÁ 



ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUIt4lCIPÁL DE IRAQUARA 

RuaRosaIvoFéIix,74Cm"-CER46.98OOOFonc(75)3364-216I 0u2105 
CNPJ: I3.922.596\000I-29 Email:pmiraqunra207®hotmail.com  

GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 
'Zttacdo d eeil 

DBR&PAV1MENTAÇÃO EM PARAI.EIEPÍPEODS EM DIVERSAS UIIIAIJOADES RIIRAIS DE IRAifiJARA BÁ 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MuNICIPAl. DE IRADIJARA 
LOCAL] POVOADO DE ÁGUA DE REGA- ZONA RURAL - (RAlhARA BÁ 
BATA. 1910612018 

ART PRDJETO/DRÇ/FISCAL 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

fiEM SIIIAPI wsuffMlNAÇAfl UNO IIUANT. P.UNTT SUB TOTAL 
LO SERVIÇOS INICIAIS 

- 
 827,32 

1.2 78472 locano com atomnhamento Tocpfico m2 2.363.76 R$ 0.35 R 827,32 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA e 

- 
 22.836.76 

2.2 72942 Cotçhao de areia pam Pavinmntaau em Poi kkq4irdo. 'i 283.65 R 811.51 U 22.836.76 

PAVIMENTAflO  

3.1 72967 Meio Fio Premoldado tipo economico I2x30 cm nas vias de circalaçan de VI!f121105 m 187.92 R 	3106 R 	24.472.89 
3.2 72799 Paralelepipedos sobre areia ei rejuntado ti cimento e areia m2 2.363.76 R 	48.08 R 108.922.06 
4.0 UMPEZA 4.372.96 
4.1 > 9531 limpeza Geral da Obra m2 2.363.76 P 185 fl 4.372.96 

TUTAL9 1 I6IA3I.30 

Aguinaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 

AGUINALDO OUVEJRA NOVAES 
£NG CML CREA 61524 DIBA 

1 



Z ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
kunRosahio F6lix.74-Ceolro-CEP;46.980.000- Fonc(75)3364-2161 ou2105 

CNPJ: I3.922.596\OOO1 -29 Email: pmiraquaia2017®botinaitcoin 
GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 

a 

OBRA:-PAVIMENTAÇAO EM PARAIREPÍPEDOS EM DIVERSAS LIICAIJDADES RURAIS DE IRAIlIJARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAIJUARA 
LOCAL! POVIIAIID DA BAIXA DA JURITI- ZUNA RURAL - IRAIIIIARA DA 
DATA. 19/011 1211111 

ARE PRDJETD/URÇIRSIAU 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

17EN SINAPI uIiU1flI4INAÇAfl tINO IJIJANI. P111411 SIlO TUTAL 
vi  sçus micits 

- 
 266.35 

1.2 78472 lncaç2o com acompanhamento iupmji áíiui 	. F 7111.110 RS 0.35 R 266.35 
211 MOVIMENIO DE TERRA 1 

- 
 7.35W 

2.2 72948 ColçMn de areia para Pavinient5fln em ParaMlepfyedo. m3 51.32 R$ 80.51 R$ 1.35217 

3.0 PAYO4ENTAÇIO 9 
40.595.56 

31 72961 Meinfioprenioldadotipoevonnmicol2x3Ocmnasviasdecirtuiaçflndevtftulns rn 178110 fl 31.06 RI 5.528.68 
3.2 72189 ParaIeImdas scbre areia cl rejimtat cl cimento e areia m2 78100 R 46.08 R$ 35.0116.88 

LIMPEZA 5 - 
 lAUtOS 

41 9531 limpeza Geral da Obra m2 78100 fl 185 fl 
TUTALI1  4t621.93 

Àguinaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 0/BA 

AGUINALDO OLIVEIRA NOVAES 
ENW CML CREA 61524 O/BÁ 



ESTADO DA BAHIA 
* 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQIJÁRA 

7 Rua RosalvoFélix,74—Cc,itm-CEP:46.9R0-000—Fonc: (75)3364-2161 ou 2105 
CNPJ: I3.922.596i000l-29 Email: pmimqimza2017®hotmaiLcou 

GABINETE DO PREFEITO IRAQUARA 

DBRkPAV1MENFAÇAIJ EM PARAIELEPIPEIIIIS EM DIVERSAS LIICAIJDADES RURAIS DE IRAflIJARA DA 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAl. DE IRADIJARA 
LOCAL! PUVUAIJO DE CAJAZEIRAS- ZONA RURAL - IRAlUJARA DA 
DATA- 1910612018 

ARI PROJEUJ/DRÇ/RSCAL 

PNIIJIA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM SIIIAPI uIsIaaIaNAÇAfl UNO 1111AM!. P.UNI! SUB TOTAL 
LO  SERVIÇOS OfiCIAIS 1 - 

 178,50 

1.2 73412 Locaçu com acompanhamento ToppØflco m2 510.00 P1 	0.35 U 	118.50 
2.0 MO1IMENIO DE TERRA 1 

- 
 4.927.21 

2.2 72948 CoaodenaparaPavimsoemPd1aLltpfpedo. m3 6120 4 80.51 RI 4.927.21 

3.0 PAVIMEMTAÇAII E 28.781.110 

3.1 72961 Meio Fio Premoldada tipo auinjiiiiuj IZX3O au nas vias de mi tlaçao de vaSos m 170,00 RI 	3106 4 	5.280.20 
3.2 72189 Paralelepipedos sobre areia ti m~ei cimento e areia 510.00 4 	46.08 4 	23.500.80 
411 lIMPEZA 1 - 

343.511 
4.1 9537 11.hpm Geral da Obra mi 510.00 RI 	185 4 	943.50 

ililiu 
- 

 3&831L21 

4guinaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 

AGIJINAI.00 OLIVEIRA NOVAES 
ENW CIVIL CREA 61524 DIBA 

é, 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 	 IR ÁUARA 
çtaó 

QUADRO DAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS 

LOCAL TRECHOS 
_ 

PAVIMENTAÇÃOPARALELEPIPEDO (m') MEIO-FIO (m) 
COMP. LARGURA ÁREA ÁREA  TOTAL COMP. TOTAL 

CANABRAVA 

RUA 1 
TRECHO-1 8223 6,00 49338 

2184,66 

____ _ 

16446 

128,22 

____________ 

TRECHO-2 1939 6,00 116,34 36,78 
TRECHO-3 39,29 6,00 235,74 78,58 
TRECHO-4 48,20 6,00 289,2 96,4 

________ RUA II TRECHO-1 70,00 6,00 420 140 

RUA III TRECHO-180,00 600 480 180 
TRECHO-2 25,00 6,00 150 50 

2.184,66  728,22 

BOCADAMATA RUA 1 TRECHO-1 	1 286,00 6.00 1 1716 1 3258 T 572 1 1.086,00 
RUAII TRECHO-2 J_251,00 6,00 1542 

MULUNGU DOS PIRES 
RUA 1 TRECHO-1 3066 6,00 183,98 1176,96 1 61,32 1 

1 392,32 
___________ RUA II TRECHO-2 165,50 6,00 s 993  331 

1.176,961 J 392,32 

IRAQUARA- 
ÁGUA DE REGA 

__________________________ 

RUA 1 
_______________________ 

1 TRECHO-I 96,29 6,00 577,14 2363,76 
____________ 

1 192,58 787,92 
_____________ TRECHO-2 297,67 6,00 1786,02 j_595,34 

__________________________ 
j  2.383,76 j1 787,82 

ZONA RURAL 

BAIXA DO JURITI RUA 1 
TRE2HO-1 41,00 1,00 287 

761 
___________ 

T 82 
1 178,00 
____________ 

TRECHO-2 4,00 8,50 34 1 8 
TRECHO-3 44,00 10,00 440 j 88 

761.001 1 178.00 

CAJAZEIRAS RUA 1 1 TRECHO-1 1 85,00 1 6,00 510 i 510 170 1 170,00 
610.00 1 1 170.00 

PROX. 4 AV ESTADO RUA 1 1 TRECHO-1 1 34.00 1 7.00 1 238 i 238,00 6$,00 E 68,00 
LOT. JOAQUIM CAIO 1 1 1 1 1 ( 238.00 1 ( 

68,00 
_____________________ ____ ____ _____ _____ ___________________________  

POVOADO DA MATINHA 

RUA 1 TRECHO 1 41,26 6.00 247,56 

3.861,98 

82,52 

1.287,32 

 124,24  

RUA 
________ 

1 ________ TRECHO II 66,27 6.00 397,62 132,54 
RUA 1 ________ TRECHO III 71.90 6,00 431,4 143,8 
RUA 1 TRECHO IV 151,00 6,00 906 ______ 

RUA 
_______ 

1 _________ TRECHO V 49,09 6,00 294,54 ________ 

RUA[  ________ TRECHO VI 128.13 6,00 768,78 256,26 
RUA 1 _________ TRECHO VII 73,89 6,00 443,34 147,78 
RUA 1  TRECHO VIII 62.12 6,00 372,72 

1.287,32 

TOTAL GERAL 1 14.354,34  1 1 4.697,78 

Aguinaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 



1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo FéIix, 74— Centro - CEP: 46.980-000 - Fone: (75) 3384-2161 ou 2105 

CNPJ: 13.922.5960001-29 Email: pmlraquar82017©hotmall.com  
IRAQUARA 

a 

GABINETE DO PREFEITO 

OBR&PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPIPEOOS EM DIVERSAS LOCALIDADES RURAIS DE IRAQUARA BÁ 
PROPRIETÁRIO: PREFEFI'IJRA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
LOCAL•/ POVOADOS CLHABRAV&BDCAOAMAT&+UWNBUDUSPIRESÂGUADERE&MTIERAEBXJURFTbCMAAIRASEPPRÕXAWAV MAGO LDTJOMIJIMrijo) - ZONA RURAL - IRAQUARA BÁ 
DAT& I9/013/2018 

ART PROJETO/ORÇ/FISCAL 

FTEM OESCRICAO VALOR DO FIEM REF. A OBRA 1ff1iE- MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

SERVIÇOS INICIAIS R$ 5.619,32 0.57% 
AS 5,619,32  

2 MOVIMEHID DE TERRA RS 131680,15 I4J8% 
69.34008 AS 69,340.08 

RS  3 PAVIMENTAÇÃO 207.381,04 82,53% 
AS 161.472,21 AS 161.472,21 AS 161.472,21 AS 161.472.21 AS 161.472,21 

20,00% 20,00% 20,00% 20.011% 20.00% 

5 UMPEZA RS 28.555,53 2,71% 
AS 26.555.53 

100,00% 

SUB UUAI. P5 978.216,04 100,00% 74.959.40 230.812.29 161.472,21 161,472,21 181.472,21 188.027,74 

TOTAL ACUMULADO 
7,66% 31,28% 4776% 84,27% 80,78% 1U0,00% 

74.859,40 1 305.771,88 467.243.28 628.716,09 780.188,30 876.216,04 

g inaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 D/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUÁRA 

Rua Rosalvo Félix, 74—  Caitro -CEP:  46.980-000 - Fone: (75)3364-2161 ou 2105 
CNPJ: 13.922.5960001-29 Email: pminiquani2017hotmaiI.com  

GABINETE DO PREFEITO 

EHCARODS SOCIAIS (36) 

._. -- 

IRAQUAI1A 
Dd!4nd0 a. 

Tem daS.n-a.eScusdafrahd1m(%)  

AI INSS 20.00 
A2 5(31 1.50 
A3 SENAI (00 
A4 INCRA 0.20 
AS 5E8R4( asa 
AS Saliiio Educaça Z50 
A7 Segura Contra Aádentez Trabalha 3.0(1 
48 reis 8.00 
AO SECONCI - 

A TatPJdos ~ Sutis 36.80 

81 Repousa Semanal Renumerada 17.99 

82 Feriados 3.91 

83 AsTm-btmidade 0.92 
64 I39 SSHo 11.09 

85 licença Paternidade 0.09 

86 Faltas Justiládas 0.74 

67 Dias deCluivas 2.08 
88 Anda Acidente de Trabalha 0.13 

80 Férias Gozadas 12.07 

810 Salário Maternidade 0.03 

O Total das (zwgu. SutiS que nuAamu as bd~ de A 411 

CI Aviso PrMu hidenizado 7.88 

C2 JAVisu Prtio Trabalhada 0.41 

C3 Farias Indenizadas'.1/3 2.65 

C4 0epsita Rescisão Sem Justa Causa 526 

C5 lndeuizaçaoASS 0.66 

C TotS dos Sutis wm eo na2mi,, as Itiu.s da A 16,84 

Dl Reincidmicia de A sobre O 18.07 

02 RSrJdeIIVJa de A sobre Aviso Prévio Trabalhado + Reiitdencia de FRIS Sri Avisa PrMi Indenizado 0,78 

O Total da Rtimideutias 18.85 

TOTAL% 121.80 

Bbsenaç@et 
Foi retirado o item Administroço local por determinaaa doltli. O mesmo deverá constar ria Øanillia orçamentária 
Foram retirados os iteas IRPJ OCSIL por deterntinaçno do lEI!. lis ornamos no devereo constar nem na i.'niau do DIII e nem em planitim wamcotáiia 
Deveráo constar como iteris de planilha orçamentária os seguintet agrupados eu náo 

Mobillzaçflo e ftesmohllizaçát 
histalaçto e Manutenção da Canteira 
Administraço local. 

/P Aguinaldo Oliveira Novaes 
Engenheiro Civil 

CREA 61524 0/BA 



ESTADQ DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUAIIA 

alvo Félix, 74—Centro - CEP: 46.980-000 - Fone: (75) 3364-2161 ou 21 
CNPJ: 13.922.596\0001-29 Ernail: pmiraquara2017hotmaiI.com  

GABINETE DO PREFEITO ..__... I._._ 

IltAQUARA 
''dtren4 a 

CaMPDÊIÇAD ANALÍTICA DE BOI 

nin _____ DESCRl 
Limites 

t°flil BOI AMAM -% 
Administração Central 3.80% 4.67% 
Seguro Garantia (*) 0,32% 0.74% 
Risco 0.50% 0.97% 
Despesas Financeiras 1.02% 1.21% 
Lucro 6.64% 8.69% 
Impostos  

ISS2  2.00% 3,00% 
COFINS 3.00% 3.00% 
P15 0.65% 0,65% 
INSS (desaneração) 2.0N1 2,00% 

BOI ADOTADO3  19.mi 24,23% 

Fonte da composição, valores de referencia e fórmula do BOI: Acórdão 325/2007 - EU - Plenário 
Os valores de BOI acima foram calculados com emprega da fórmula abaixo: 
Fórmula adotada: 

BDI = 
(1±AC-i-SG±R)(1±DF)(1±L) 1 

(1-1) 

'O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de 
BOI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2027/21113 daTCU. 

2  Na maioria das municípios a alíquata é de 5%: coma não incide sobre materiais, equipamentos e subempreitadas. corresponde a cerca de 
3% sobre o vaiar total da fatura. 
2  O BOI adotada dentro dos limites estabelecidas pelo Acórdão 2022/2013 do EU são acatados sem necessidade de justificativas. 

guinaldo Oliveira Nova" 
Engenheiro Civil 

CREP' 61524 DIBA 

.4 



Página 111 

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

AR! OBRA / SERVIÇO 
N° BA20180108821 

INICIAL 

Responsivel Técnico 
AGUINALDO OUVEIRA NOVAES 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL. 	 RNP: 050771837-2 

Contratante 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 	 CPFICNPJ: 13.922.59610001-29 

RUA ROSÁLVO raiz 	 N': 74 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Iraquara 	 UF: BA 	 CEP: 46980000 

Pais: Brasil 
Telefone: (75) 3364-2161 	 Email: edmkaquaragmafl.ceni 

Contrato: N50 es~ 	Celebrado eta: 0210112018 
Vaioc R$ 5.670.00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Ação InsVtudonal: NENHUMA - MAO OPTANTE 

Dados da Obra/ServIço 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 	 CPF/CNPJ: 13.92249610001.29 

RUA ROSÁLVO FÉUX 	 N 74 

Com piemento: dhnos povoados na zona naval do h.qusra ba 	Bahia: CENTRO 

Cidade: Iraquam 	 UF: BA 	 CEP: 469811000 

Telefone: (75) 3364-2161 	 Email: admtraquaragmaiI.com  

Coordenadas Geográficas: Latitude: Q Longitude: O 

Data de Inicio: 0910712018 	Pftvisão de tttnino: 3111212018 
Finalidade: lnfraestrutura 

Atividade Técnica 
Execução 	 Quantidade 	Unidade 

24- prcØto> CREA-BA-1025 -' CONSTRUÇÃO CIVIL- CONSTRUÇÃO -> TRANSPORTE E AFINS 	14.353,34 	 m2 
-> #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARAI.ELEPIPEDOS 
Fiscalização 	 Qvrd ,Udo& 	Unidade 

121 - Fiscalização de Obra Temida ' CREA-8A-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO-' 	14.353.34 	 in2 
TRANSPORTE E AFINS -> #144 - PAViMENTAÇÃO DE PARALaEPtPEDOS 

Após  «mndusão das atividades técnicas o profissIonal deverá prrder a baixa desta ART 

Observações 
pavimentação cora pwalelepipe& em diversos povoados de Iraquaro Se. 

 Dedanções 
- oedaro que estai cumprirdo es regras de acessa,Ilidade provistas rias rbomias técnicas da ABNT. na legislação pspc1flca e ¶O deueto ri, 

Aguinaldo Oliveira novaea 
Engenheiro Civil 

Entidade de Classe 	 42 

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA BAHLA 	 $flEA 615)4 ti 	7 
8.Asslnatuns 	 ____________________ 

Dedaro serem verdadeiras es Infomiações adia 	 1, / 	AGUINAIDO 01 ~A NoVAES - CPF: s79s&1 95-43 

aj deiiiW de__  

4 LoS 	 (3 data 	 PREFEITURA MUNICWM. DE IRAQUARA - CNfl: 13.92245610001-29 

Informações 
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou contei-Onda no sito do C.ea. 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 82,94 	Pago em: 1010712018 	Nosso Número: 48820439 

A mde,tiddade desta Afl — ser vera ei: Nlp-ilaeaoasltacoxrtSpitAre/. wn e dava: gWO0w 



6V 	
LEGENDA 

1 

PAVIMENTAÇAO 
1 .1 	PASSEIO 

II DE ~ENTO 
e 	GOIT!DODCESCOMR(NTO DAS AGUAS PUMAS 

PLANTA DE PAVIMENTAÇAO 
ESCALA 

 

-. 

III 

PERFIL LONIGINTUPINAL 	

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
 

ESCALA: VERTI/iS 	

PAVLVENTACÂOEMPáALELEPIPSDO 	 01 

HORIZ.I/750 
nc*an.InI 

ru incuti 	OW'tItlTA 	ua. KXMA 

ESTADO DA BAHIA 

PREPE1URA MUNICIPAL D IRAQUARA 

PAViMENTAÇÃO EM PARAL!LEPIPEOO 

QUADRO DAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS 

LOCAL ICMEDARUA 1 TRECHOS  1 PARALELEPPEDO n') 1 	MEIO-fio (M) 
1 COMP. 1 LARGURA 1  AREA ÂIA  TOTAL' COM?. 1 TOTAL 

1 	RUA II 1 TRECHOl 1 7000 1 6,00 1 420 1 420 

	

1 110 I 	110,00 POVOADO. 1 
CAS1ABRAVA 1 

I1tTALGRAL 1 	 1 420.001 

	

1 	140,00 



LEGENDA 

PAV94ENTÇO 
I...-.I 	PASSEIO 

RNPA OS 

/ _________ FAIXA DE ÇIOLIAiENTO N 
e- 	~DO DE ESCOAMENTO DAS flUAS PLLMMS 

( FOSTE - REDE tUtp,câ ) 
• 

4, 

N 

PLANTA DE PAVI MENTAÇÃO 
ESCALA 1/400 

4 	. 

.. 

_____________________ 

II DM0! - 
PROJETO DE PAVIMENTAÇAO 

PAVIMENTAÇAOEMPARAJ.EIEPPEDO 

PERFIL LON4GINTUDÍNÂL nwm 
ESCALA: YERTI/75 

lEmES' HIZ.I/750 1145' 141 	 ! 	1NWA 	 IaISA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 

PAWAENTAÇAO EM PAPALELEPIPEDO 

QUADRO DAS RUAS A SEREM PAMMENTADAS LE 	L 

 

LOCAL 1 	NOME DA RUA TCICS 1 	PARALELEPÍEDOIm') 1 MEIO4IO(m) 
COMP.  1 LARGURA 1 ARCA 	IAREATOTALI COMP, 1 	TOTAL 

1 	flUAÍ TRECHO-li 05.00 biu 1 	0.00 	1 	1 sio 	1 o 	1 	no.co POVOADO. 1 
CAJAZEIRAS 1 

ITOTAL GERAL 1 	 1 siq.ou 1 	1 	170,00 



LEGENDA 

=1 
I-"'--I 

/ RMPA DE 
/ II ________ 	

FAOCA DE 

- 	. 	SENTIDO DE ESCOAMENTO DAS AGUM PUM.JS 
w 	° 'ESTE - PÍCE ftÉTPIÇA 

/ 

E 

z -ES 

\\ 

< 
PLANTA DE PÂVIMENTAÇAO 
ESCALA 11400 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
 PAVIMENIC$OEM PMAS,AEPIPEDQ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUMCIPAL DE IRAQUARA 

PAVIMENTAAO EM PARÃLELE*EDO 

QUADRO DAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS 

LOCAL NOME DA RUA PARALELEPIPEDO(m ME.FIO(m) 
COMP. LARGURA ÁREAkREA TOTAlCOMP.TOTAL 

M4TINHA 

3861,96 

6,00372,72 _________ ____ 
 

TRECHO1 247
TRECHOII 8627 39
TRECHOIII 71,90 ,4 
TRECHOIV 151,00 6,00 908,00 
TRECHOV 49,09  1287.32POVOADO- 6,00 294,54 

L256,26 TRECHOVI ___ 	
_ 

 
128.13 6.00 768.78 

TRECHOVII 73,89 8,00443,34 
TRECHOVIII 62.12 

TOTAL GERAL 	1 	 1 	L861,98 1 1 	1.287,32 



LSOENDA 

PAVIMENTÇAO 

RfrS(PA DE ACESStGLJDADE 

4 
5° 
f 

SENTiDO DE ESCOMS4tO DAS AGUAS PLLMftS 
\ 	 w 	0 	 FOSiE - P(L C 

PLANTA DE PAVIMENTAÇAO 
ESCALA 1/400 - 

ESTADO DABAKIA 
-:------------.---

.--- 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE IRAQUARA 
- 

- 	 - 	PAIMENTAÇÂOEMPARALELE!IPEDO 	
- 

QUADRO DAS RUAS A SEREM PAW1BNTADAS - 

tOCAL 	-NoMÊDARàTc 	COMP. 	 COM P. 	TOTAL 

I -J SEDE- 	AVAl 	TREQO.l34,3---V__238 	235 	6$ 	0800 
LOTE8MMTO 	 - 

JOAOMCÃI0 TOTAL GERAL 1 	- 	- 	- 	 l 	238,001 	1 	SSO 

- 	 -- 	 - 

- I 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 	01 - 	 PAVWEMT.ÇAO EM PASIJPEDO 	- 	- 

'CU 

PERFIL LÕNGINTUDINAL  

ESCALA: VERT.I175 Iii 	flh)tW 

- KCRIZ.I/750 	- - - - 	 - 	TÁ 	Ii4CflhI 	 e,Mil1* 	ISLMS, IC(M& 



a. 

-1 

ici Lc • r 
1 

> O t 
t 

s 

t 

¶. ai 

CO 
1» 

u * 4 
o t 

- 	. . 

• Ij 
L 

.. )4. . 



LEO9DA 

1=1 PAVIMENTAÇÃO 
II PASSEIO 

/ 
RMIPA OS AC588181U005 

P1 FAIXA DE ROLA4IENT0 

-. .e—SENTiDO DE EGEDMIEMEO DAS SUAS PLÂNWS 
v.Øo 	 PIE - lEDE EUTSiCA 

PLANTA DE PAVIMENTAÇAO 

• 

• 
'III hill Dl - 

-- isJ IJ jS 

tina. 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

01 PAVWD4TAÇ4OEMPM14LftEPPEDO 
E 

PERFIL LONGINTUDINAL 
ESCALA: YERT. /75 atys . Itt' 

HORIZ.I/750 

ESCALA 1/400 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREPEIIIJRA N6JNIIPAL DE IRAQUARA 

PAMMENTAÇÂO EM PARALELEPIPIDO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 4 	1 	Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS no 00612018 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAL 

"CREDENCIAL" 

A Empresa ..........................................CNPJ/MF N° ...............................situada à Rua..........................................Bairro......................credencia 	o 	Senhor(a) .................(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade n.° ............................Expedido pela SSP/ ...... e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.° ..................... residente à .......................n.° ........... ............................... - .......,CEP ....................... como meu mandatário, para representar esta empresa, estando investido de poderes para impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE PREÇOS no 006/2018 na forma do Edital. 

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no referido Edital de convocação. 

de ................... de 2018 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 4 	1 	Rua Rosalvo Felix. no 74, Centro, Iraquara 
CNN 13.922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

"DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO" 

Ref.: (identificação da Licitação) 

A empresa.................................situada a ................................................inscrito no CNPJ n° ...................................por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ................, portador (a) da Carteira de identidade no ..................................e do CPF n°  .....................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854 de 27 de outubro de 19991  que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz o. 

- Bahia, 
_ de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

À. 
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ESTADO DA BAHIA 

: T1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro. Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS no  006/2018 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

"DECLARAÇAO DE IDONEIDADE" 

A empresa ..............................situada a ...........................................inscrito no CNPJ no ..........por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
portador (a) da Carteira de Identidade n° 

.....................................e do CPF n° .................................DECLARA, para todos os fins que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar com o Poder Público. 

-Bahia, 
____ 

de 	de 2018. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 

À. 



ESTADO DA BAHIA 

* 1* PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 4 	1 	Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

(empresa), Inscrita no CNPJ no 
- ........................ declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive INSS, FGTS e TRABALHISTA. 

de 	. 	 de  

Local e data 

Licitante interessado 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 



ESTADO DA BAHIA 

* PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.59610001-29 	CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018 

ANEXO VI 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE IRAQUARA BA. 

DADOS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  no PROCESSO OBJETO 
006/2018 ADMINISTRATIVO Contratação 	de 	empresa 	de 	engenharia, 

N° XXX/2018 especializada em execução de serviços de 
pavimentação 	a 	ser 	realizado 	em 	diversos 
povoados 	da 	zona 	rural 	do 	Municlpio 	de 
Iraquara/BA, de acordo com os quantitativos e 
demais especificações constantes no edital e 
anexos. Tipo: Menor Preço Global 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: EMAIL: 
BANCO (NOME/N°): AGENCIA N°: CONTA CORRENTE N°: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 	PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO 
60 (sessenta) dias 	 SERVIÇO: 

03 (três) dias após a assinatura do contrato 
e emissão da ordem de serviços 

*Inserir  planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 
serviços/obra, conforme planilha de quantitativos constantes no anexo 1. 

OBSERVAÇÕES: 

1 - A EMPRESA DEVERÁ 
DESCRITIVA A ESTA), A MAR 
PREÇOS, QUE SERÃO UTILL 
QUE NÃO SÃO PASSIVEIS DE 

2 - A EMPRESA DEVERÁ API 
JUNTAMENTE COM A PROPO 

3—A EMPRESA DEVERÁ APRI 
(BENEFICIOS E DESPEAS_IND 

'ECIFICAR NA PROPOSTA (OU ANEXAR PL.ANIL.HAI 
OS MATERIAIS/PRODUTOS COTADOS NA PLANILHA DE 
S NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EXCETO AQUELES 
TIFICAÇÃO. 

NTAR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ATUALIZADO 
'E PREÇOS. 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS O BDI 



ESTADO DA BAHIA 

t é'-,t PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
1 	Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro, Iraquara 	 - 

CNPJ 3.922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

A EMPRESA DEVERÁ 4 
CONFORME MODELO CONSTAI 

5 - A EMPRESA DEVERÁ APRE 
DE PROPOSTA CONSTANTE Nó.  

6- PLANILHA DEÇQMPOSIÇÃO  

ENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS[ 
O ANEXO XI. 

AR A DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO -INDEPENDENTE 
XO XIV; 

CUSTOS UNI TkiQ; 
DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUINDO OS PRAZOS 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ XXX.XXX.XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) - 

FORMA DE PAGAMENTO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
CARIMBO DO CNPJ E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE. 



ESTADO DA BAHIA 

t * PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
1 	Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro, Iraquara 

CNPJ 13.922.59610001-29 CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°XXXi2OI8 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRAQUARA, E A EMPRESA 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IRAQUARA - 
BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. , com sede à Rua no Bairro_______ - 
lraquara, Bahia, CEP 

_______, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito o Sr. 
Brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado neste Município, 

doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA 
situada à __—BA, inscrita no CNPJ sob o n°  

neste ato representada pelo Sr, , brasileiro, casado, portador 
do R.G. n° SSP/, inscrito no CIC/MF sob o n° a seguir 
denominada CONTRATADA (0), resolvem celebrar o presente Contrato para serviço, 
autorizado pelo despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXJ20I8, 
na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018, que se regerá pela Lei Federal n° 
8.666/93 os quais as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e 
condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante 
deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para obra de revitalização 
do Parque da Dolina Simpliciano Lima - Iraquara - BA. Tipo: Menor Preço Global, de 
acordo com o edital da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018, Projeto Básico e proposta 
apresentada pela contratada. Sob o regime de Empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ 

__________ ( ) o valor total estimado a ser 
pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2 Será efetuado através de Depósito, Transferência Bancária ou Cheque, 
MENSALMENTE, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela 
autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela 
contratante. 



1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 1 	Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro. Iraquara 
CNF'J 13.922.596/0001-29 	CEP 46.980-000 

2.2.1 A empresa DEVERA encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a comp Regularidade junto às esferas Municipal, Estadual e Federal e Certidão Negativa 
junto ao INSS e FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
2.2.2 - A empresa deverá apresebtar juntamente com a Nota Fiscal, o doci comprove o Recolhimento da GPS - Guia da Previdência Social e GRF Recolhimento do FGTS. 

2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boletins de medição e respectiva 
aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma 
físico-financeiro. 

2.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 

2.5 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais como: as correspondentes à manutenção dos veículos, aquisição e 
transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, 
emolumentos, seguros. 

2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, 
através de termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS INCIDENCIAS FISCAIS 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura/Nota Avulsa. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO  E DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de início da execução deste serviço será de 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 

4.2 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 
57, da Lei Federal 8.666/93. 

4.3 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 

À 
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4.4 O prazo de execução é em conformidade com o conforme cronograma físico-
financeiro para os serviços contemplados no projeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10.01 
AÇÃO: 1009 
ELEMENTO: 4490.51.00 
FONTE: O Recursos Ordinários 

5.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2018 e correspondente nos 
exercícios subseqüentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
contratante, observando o estabelecido no Edita], garantindo a obra pelo prazo de 05 
(cinco) anos; 

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 

6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 

6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 

6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal. Tribunal de Contas da União. bem como a Prefeitura 

contratada. 

6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Eslado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade 
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6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

6.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação 

6.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 

6.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas 
e procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, Estadual ou Federal, 
conforme o caso. 

6.13 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas 

7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, 
recusando - as quando inexatas ou incorretas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá,.no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrátivo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório: 

10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo 
definidos: 
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020% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; - 

paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 130  salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 10.1.3 e 10.1.4. 

10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
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licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA. 

10.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

10.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-ítem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida do5 mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, 
e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 
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12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

Edital e Anexos; 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 

13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA não será responsável por quaisquer 
ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais 
trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 

14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA não será responsável por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
15.1 O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, 
tomando-se por base a variação do indice Geral de Preços - IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Iraquara Estado da Bahia, como o competente 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
04 (quatro) vias de igual teor. 
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Iraquara BA, 

MUNICÍPIO DE IRAQUARA 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

RG: 	 SSP/_____ 

RG: 	 SSP/ 

À 

de 	 de 2018. 
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TOMADA DE PREÇOS n°006/2018 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DÓ EDITAL 
EDA CONTRATAÇÃO 

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições para a 
licitação supra, contida neste Edital. 

Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Iraquara Bahia, pelos preços indicados na 
proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
o prazo para início da execução do serviço é de 03 (três) dias após assinatura do 
contrato e recebimento da Ordem de Serviços e sua vigência é de 05 (cinco) meses 
contados a partir da data de assinatura. 

............de ......................... de2018. 

Assinatura do licitante ou representante legal 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IX 

TOMADA DE PREÇOS n°006/2018 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

(Nome empresarial da licitante) , por meio do seu 
responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite 

fixado nos incisos 1 e li, art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06; 
não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art3°, § 

40  incisos l a X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

em de de 2018. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura do contador 
ou técnico contábil da empresa. 
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ANEXO X 

TOMADA DE PREÇOS n'006120118 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. 

A empresa ..........................com sede na Rua ...................... N° ... Bairro .............. inscrita 
no CNPJ/MF sob o N° ............................... declara sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso III, do artigo 90  da Lei n° 8.666/93, que não possui emquadro de 
empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão. 

..........................................de ............................ de2018. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

s 
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TOMADA DE PREÇOS no 006/2018 

ANEXO XI 

MODELO - COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, especializada em execução de 
serviços de pavimentação a ser realizado em diversos povoados da zona rural do 
Município de Iraquara/BA, de acordo com os quantitativos e demais especificações 
constantes no edital e anexos. Tipo: Menor Preço Global. 

INSS 
SESI 
SEBRAE 
SENAI 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 
INCRA 
FGTS 

GRUPO II 
REPOUSO SEMANAL REM. 
FÉRIAS 
AUXÍLIO ENFERMIDADE 
LICENÇA PATERNIDADE 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
FALTAS JUSTIFICADAS 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
SOMA (II) 

GRUPO III 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
DEPÓSITO PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
SOMA (III) 

GRUPO IV 
GRUPO  X GRUPO II 

TOTAL 

........................................de ............................ de2018. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS no  006/2018 

ANEXO XII 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

Atestamos, por meio do presente, que o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula 
de identidade n.° XXXXXXXXX - SSP-XXX, Registro no CREA sob o no XXXXXXXXX, 
responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXX, FUNÇÃO-XXXXXXXXX, 
compareceu aos locais de execução do objeto determinado na Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n° 006/2018, realizando vistoria "in loco" e obtendo, assim, 
todas as informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto do certame e, 
conseqüentemente, para a elaboração de sua proposta. 

Iraquara, 
_____ 

de 
	 de 2018. 

Assinatura responsável (área demandante) 

11 
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TOMADA DE PREÇOS no  006/2018 

ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Em atendimento ao item XXXX da TOMADA DE PREÇOS N° 	/2018, declaramos 
que o profissional...............................................CREA n° .............detentor do(s) 
atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pelo item XXXXX da Licitaçãõ, 
será(ão) o(s) Responsável(i s) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do objeto 
da licitação, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 

Local e data 

Assinatura do Responsável Legal 
Empresa 

Assinatura do Responsável (eis) Técnico(s) mencionado 

Á 
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TOMADA DE PREÇOS no  006/2018 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ no 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr° (a): 

portador do CPF no 	 , e 
da Cédula de Identidade n° 	 , DECLARA, para fins do disposto 
no Edital de TOMADA DE PREÇOS 	/2018, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n° 

/2018, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta para participar da TOMADA DE PREÇOS 
n° 	/2018, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influi r'  na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS 

n0 12018, quanto a participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 
PREÇOS n° 	/2018, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS n° 	/2018, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão Permanente 

de Licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

Que caso sagre-se vencedor da TOMADA DE PREÇOS n° 	/2018, o 

responsável pela assinatura do contrato será o Sr': XXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF n2  XXXXXX, residente à Rua XXXXX, 

n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, e; 



F 

ESTADO DA BAHIA 

e Cl 'b PREFEITURA 
1 	Rua Rosalvo Fehx, n° 74. Cen 

CNN 13.922.596/0001-29 

g) Que está plenamente 

detém plenos poderes e i 

CIPAL DE IRAQUARA 
46.980-000 

do teor e da extensão desta declaração e que 

para firmá-la. 

de 2018. 

(Nome 	ssinatura do declarante) 

CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
á 	Rua Rosalvo Felix, n°74, Centro. Iraquara 

CNPJ 13.922596/0001-29 	CEP 46.980-000 

TOMADA DE PREÇOS no  00612018 

ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, nos termos do § 50 do art. 31 da Lei 
Federal 8.666/93 que a pessoa jurídica .............................................................. 
estabelecida à ..............................................por mim legalmente representada, 
possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada em 
função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação: 

DEMONSTRAÇÕES: 

CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 

ITEM NO DO 
CONTRATO 

OBRA OU 
SERVIÇOS 
(OBJETO) 

LOCAL 
DA OBRA 

OU 
SERVIÇO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

V. TOTAL 
DA OBRA 

ou 
 SERVIÇO 

%EXECUTADO 
°" A 

EXECUTAR 

SALDO 
CONTRATUAL 
A EXECUTAR 

 (R$)  

SITUAÇÃC 
ATUAL 

O representante legal e o contador,infra assinados, declaram que as demonstrações 
acima, Correspondem a real situação financeira da empresa  

Assinatura do Responsável legal da empresa 
Nome: 
CPF 

Assinatura do Contador responsável 
Nome: 

N° do registro perante o CRC 

Observação: Anexar a esta declaração a Certidão de Regularidade do Profissional 
Contabilista (Resolução CFC n° 1.402/2012) 

Á. 


